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ESTADODESERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE DESÃO FRANCISCO

CONTRATO N° 38/2021.

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
ATRAVÉS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2021 -
FMS, QUE ENTRE SI CELEBRA~ O FUNDO,
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO.~~C~scq E.i~
EMPRESA ZUMED COMERCIAL LTDi~ME.· ! ' "

. . i:·' .

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO ,FRANCISCO, localizado à R~ ~~..eadot ·Ehnili6'Jii 'c:
Santana Nascimento, Szn", Centro - São Francisco/SE, inscrito no CNPJ sob o n° '1{,:446.327/0001-08,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sr '
ROSIANE VERÍSSIMO DA SILVA, e a Empresa ZUMED COMERCIAL LTDA"ME, localizada
à Rua A, n° 24, Lote 7, Quadra B, Loteamento Antônio Pedro, Barra dos Coqueiros/Sfi, inscrita no
CNPJ sob o n°. 06.345.634/0001-62, doravante denominada CONTRATADA, nestejato repres~ntad~
pelo seu Sócio Administrador o Sr. CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA, ,~diant,ffnmado,
consoante os termos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim esp~cial;de celebrarem o
presente instrumento, nos termos da Lei n° 8.666 de 2'1 de junho de i993 atualiZad~,'~LeilO:52P/02 é
Decreto Municipal n° 182, de 19 de Agosto de 2020, tendo em vista o que consta do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 009/2021 - FMS, e as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMEN1l0
1.1. Este Contrato decorre do PREGÃO ELETRONICO n° 009/2021 - Fl\1S, homologado .em ' ,
14/09/2021, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pelas Leis, Lei n° 8.666, de 21 ~ j~o, de 199~,(I,.et
de Licitações e Contratos Administrativos) e Lei n° 10.406, de IOde janeiro de 2002 (Qódigo CiVil), .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada visando à aquisição de
Equipamentos e material permanente, para atender as 'necessidades da Unidade Básica de Saúde do
Povoado Picarreira, conforme proposta n° 11446..327000/1200-02. '

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PREÇO E FOkMA'DE PAGAMENTO f'i

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelo objeto descrito na cláusula anterior, a Irnportância de R$
1.991,00 (um mil, novecentos e noventa e um reais). ~

~nd Valor
Item Qut Descrição Marca Modelo Unitário Valor

"
Total i

11 1,00 IUnd peladeira/Refrigerador, capaciadade df'! CONSUL CONSUL R$ R$ 1.641,00
~~L .' I 1;641AQ

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n°, centro - São Francisco/SE CNPJ:11.446.327/0001-08

CEP:49945-000
CLEUMAR ' Assinado de forma

digital por CLEUMAR
GONCALVES.DE GONCALVESDE
OLlVEIRA:549650LlVEIRA:S4965292120

Dados: 2021.09,17
292120 , 10:22.52 -03'00'
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13 1,0 lBaldePedal, material de PURlMAX IPURIMAX R$ 199,00 R$ 199,00
IUnd ~onfecção/Capacidade( Aço Inox/ de

ate 49 L)

15 1,0 balde !lixeira capacidade/Material de MOR , MOR R$f!1;qo R$ 151,00
',_ ,I,

Und confecção/ de II ate 20 L/Aço ou í~i Hi ií ~ i-i."
',1

)Ferro Pintado).
'ii

3.1.1. O valor e unitário do item que compõe o objeto licitado está descrito na tabela abai:lÇ.o:

': : . ......•... •••. I.,
3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordp com 48 equ~p3.lJlentos
efetivamente entregues pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a al?r~tação daProva
de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição pederal em seüjartigo
195, parágrafo 3°, Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prová de Regularidade
para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal e Procu*,doria
Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do'Trâb'dho. .

3.3. A Contratante terá até 08 (oito) dias úteis a partir da data de em~~s~ da No~ Fiscal, para â
instrução e efetivo pagamento. ' .'

i :- i ~';i

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na (&tefdos ttibtHos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o objeto'contratado,
3.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendênêia de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênc~a contratUâ~.·· ,

, .' t , ': .: o,: - :

3.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) me~es ,c,locontrat~A~xcetopo\ força
de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de '.valore&"I~:~ando·:iIa1aj:}terQ

equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos' do art. 65,U H~'~ ê,r§.2°, da .cei n~
8.666193, desde que demonstrado, por parte do contratado, alteração substancial nos:preços praticados
no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e lou fato da administração,
desde que imprevisíveis ou de difícil previsão; observado em qualquer caso ao iteal12, dq EditaL"

" ';'::'I·,11j

I _.L .. "',,.:

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONtRA;TANTE~

4.1. A CONTRATADA SE OBRIGA A:
'.j

4.1.1. Garantir a execução do objeto do presente contrato conforme especificaçôes e obrigações
dispostas no ANEXO II - Termo de Referência do Edital que deu origem ae presente contrato,
observando as condições ajustadas e especificações exigidas, cumprindo fielmente ()~ termos deste
instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetrose rotinas estabelecidos de
acordo com as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislaçõesí

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n°, centro - São Francisco/SE CNPJ:1l.M6.,327/0001108
!, ni' : :~.: ' !; I:

CEP:49945-000

CLEUMAR Assinadodeforma

G·O CALVES DE"digital porCLEUMARN ,GONCALVESDE
OLlVEI RA:54965 OLlVEIRA:54965292120

..' Dados:2021,09,17
292120 10:23:09-03'00'
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4.1.2. Efetuar a entrega dos equipamentos, objeto deste termo em um prazo máximo de ,08 (oito) dias
úteis a contar da data de ciência da ordem de fornecimento.

4.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade COIlll1lsobrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ,,' ,i ii. " ,,' : !i'ii': , 1 " !',

4.1.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irre8111arid~es japontad~~i',.pelà
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais e nos prazos já
definidos em processo, contados da comunicação formal desta, Administraçê», o iÓbj,eto
disponibilizado(s) cujo(s) padrão(ões) de qualidade, segurança e finalidade não se prestêm ao seu.fim
específico.

I:, " ii::, ' ::i') /, ' .,',:,':'!'4.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressõés' atê o ,liWite f~adô::no §
1°do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. ;, i;'

, : ,: j' "r: J' ~,:, "
• "i ,,1::" ,"'!'il,L "I,: ': i," i

4.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações especificadas no ANEXO n -lfermo de Ref~r~hcia
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 009/2021. 'I' .1"

4.1.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação, ~cqtca.das ~thr~ç1~aes~bj~t6
desta licitação, sem prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde. .,' i' •• i.'" ,!

4.1.10. Prestar esclarecimentos ao Fundo Municipal de Saúde sobre; :.eventAAi~atos I ou: fatos
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de ~olicita~ã9'1 .,~

4.1.11. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Adminístração em r~o de
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de .ollq;~ comínações
contratuais ou legais a que estiver sujeita. )' i • ,

4.1.12. A licitante vencedora não será responsável:

i i'
4.1.12.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força,rn'Qr.

4.1.12.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades nio:,previstas n,q!l:pdital
ou neste Contrato.' " ,

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n°, centro - São FranciscdjSI;'Cf)lPJ: 11.~~.327/0P01+08
I "<1

CEI': 49945-000 , i'

CLEUMAR Assinadode forma digital

GONCALVESDE ~~~!~~~~E
OLlVEIRA:549652OLlVEIRA:54965292120

Dados:2021.09.17
92120 10:23:24-03'00'
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4.1.13. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferênçía de responsabilidade da
contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

4.1.14. Observar em especial a cláusula de garantia exposto no Termo de Referência do. PREGÃO
ELETRÔNICO 009/2021 - FMS.

4.2. A ADMINISTRAÇÃO SE OBRIGA A: ". '. .' .,' i 'i. ,L:,',:,.', ,"", ,.,"
4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADAto~:as cond~Õ~S'l1~c~~~a~as
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, c;~n~oante.estabelece a LeI n"
8.666/93. ;, ' , . :1/

1

!4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execução do contrato. , ,

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência rela~id~~~~ICdfu'~.f()l1lec~tne,to dd
objeto do Contrato. i" i' i!\ '

'::'1 !:
, . . ; i}\ .: . ;i ,~:':~'," , ,"',' i

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista dasnNptas,:,Jjl~~c~is/F~f1ltíl~,dev):~ente
I "', "I, i,'! :' I i': ,,' I'!' ", ",',' , " -: \:'i,li'atestada, nos prazos fixados. ,1':1',( • r , 'i,' , , : 11':

, , , ;!~!/'i'i '.'
4.2.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham-a ser solicitados,p~l~ ..cQrl~rI)~r(;m~.:;:ii:

,! ' ;:', I: " ' ., ' ; " :' ;', ,: '': I~' ; :: ' : .;'

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA. . ' i! i ,i,., " "
5.1. A vigência do presente contrato será da data Q~ sua assinatura até 31 4~1~~zen;t~&;~e2.Q2,1., i,

i tl:.th:::' ! I,i :!:, j'j ,;;'11;,

CLÁUSULA SEXTA-DA FONTE DE RECURSOS " ,r";'I' < ",:j:il:, "':>,i'

6.1. As de~~esa~decorrentes d~ ~bjeto deste Contrato correrão de acordo bÓtn a S~~l"lf;i~l,~~~iij~a~ão
Orçamentana, vigente no exerCICIO2021: ' ,"I ,

UO: 11012-Fundo Municipal de Saúde '"" , 1 ;, . , ;, ',<

,AÇÃO: 1054-Aquisição de Mobiliários, Equipamentos e Veículos Para a sb~tdtaria,~~::i~aúdei
ED: 4490.52.00.00-Equipamentos e Material Permanente ' ',j , . ~'

FR: 1215.0000 i,:
ii:."!l
" '1

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS i i,! ". i" .
ir·'

7.1. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos defini49$1,Pr~tep:~~le)~l~si:v~d~
seus anexos, em especial aos termos definidos' no Termo de Referêh~la; su]eitati-se":{la' licftante : j
vencedora à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30% (tOnta por cento) do valor
total do contrato ou da nota de empenho. ii, i' ,.,1.11 i'!(

,Ii i !', ,Ii', 'i ""i,'!',(r··j; .. .

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administraç:~ rescinda ,iwlateriHmt:nte o
contrato e aplique outras sanções.previstas na Lei n'' 8.666/93. ",,! i ':, ,I:'

,ii i i,!i!,"iII"J :,'1 ( ! :;1

CEP: 49945-000

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n°, centro - São Francisco/S'E(;NPJ: 11:446.32~IOOOl-Q8

I

(LEU MAR Assinado de forma

GONCALVES DE ~~~~:t;E~L~~M/'.Ft
OLlVEIRA:54965 OLl~!RA:54965292120

Dados: 2021.09,17
292120 10.23:41-03'00'
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7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste P~~gão,.~'~elação ao pbjeto
desta licitação, a Administração Municipal poderá garantida a ampla defe~ e o contraditório, .aplicar
as seguintes sanções:

7.2.1: Advertência será co~unicad~ por es~~to, por meio de oficio, sobre, ~i~1istê~ci~ Pé:f~~~~~i~~\fe&,."
relacionadas com a execuçao do objeto da licitação. ,i (ii I !' :' <:' ..... ,.' ,
: , ,.. ; i:,' " ! I" . 'i ,I,. ,
7.2.2. Multa de até 5% (cinco porcento), calculada sobre o valor do e~p~nhó, :~(l,!ip~$().dall,~~tant~
vencedora não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou dei*ai d~'ur~c~ber a, l'f~ta de
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido e~ :;,Lei, e, ~~f?llhe~i~():pela
autoridade competente; ','I'. '. .' i; , :{

:' . '.' I"

, Ui",. !(:lld, I' i
7.2.3. Suspensão temporária do direito de lícitar.e.impedimento qe'cot}tr~tar C()lll'~')\~ll;i~ltl~!I.qaçâQi·
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenadQlJ~~d~spes~, aidepe~er.~
falta cometida. ,'!,: ! I' ','I i ,i, ' , ! I

7.2.4. Declaração ?e inidonei?ade para lici~ar~ou co~tratar com a A~~~~*aç~~i;!J~b~çi\,i:~~~tô
perdurarem os motivos determinantes da pumçao ou ate que seja prolllovl~l~ rea~l1~tâ~~~;, !"." i,

,"1' i::" 'il' ..'
7.3. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar ~~~J:nenta~íi~~i.iqa ~arao'
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não manti~ !!prol'Q~ta;i'tãQ:l(cíele~r Ó
contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modq ~hidÔneQ;,fiz~rdeclfltaça?,
falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar cbrnl'~~~~~~~ção f;llbl!i(;ana
form~ do A~. 7:. Da L~i 8.666/93, sem prejuízo. das multas previstas q,!~i~a~\~i~~, ç~t;l,~~~~,ii:#'~~
demais commaçoes legais. ' : . i)!;, •••. '\1'1', , . !,: i:' 'i"

r;; ',', i ','-",'" L ." o,, 'I 'o,

. !,i. ; '" 'I)" J;i.
7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Muniç~R.~lno pr~,? ~~,r<)5~~~~llCd}:W\
dias, a contar da data da notificação, podendo o Fundo Municipal de ,saú~~/descon~~:~s~ vaJ~)):da' "'i

Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamenW~'i~:viqO$ à:!ii«~~te~C~b~, i';.
adm~nistrativa .ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal.. 09~ri;'?S i~~R~ti~os ençargo~ :"
, prevIstos em leI. .: ! I.' . [ I i' , . '

, I • • 'i, ..!.,::i![" Fj r·.·.. '<> II,!< "
7.5. Do ato que aplicar a penalidade qaberá recurso, no prazo de 05 (c~~~o~~fa~,;úte~s,a;wp<tar da
respectiva ciência. :""1" ' '"" I ; ,,'i'

". ' :'!:IIY' . ;"',1;"; i' ' ,!,y., .
7.6. Se o motivo da inexecução das obrigaçÕes ocorrer por cbin;pr~~dp 'im:p~~ín~~~ I~lf d~,
reconhecida força maior, devidamente justific~do ,~ ~ceito pelO'i Fl;l~~~i.if\1wntci~ill':~e' S~~,
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mellciolladas. ' ,.. .

, . '; 1 C! ! ,.1 ':1,':::,' , ;'
! • ~_':: ! li .!, . :,.:.':i,.f i; ',;1,.':;::,! :" '.,-. :; '_',:: ,:

7.7. Ocorrendo qualquer possibili4ade de se exceder, o limite percen~al p~*~isto!~~bite1l1!f7i~'I;ii.;esSâ
situação consistirá em motivo para que o Fundo Municipal de Saúde,; i"<=lscinda;,~niJateralmertteo
contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstas".rtó.~'caput'·.' ' '. '.. .,' 'I i li

'" i:' !H; Ili'r: ! ,

Rua Vereador Ermílio Santana:Nascimento, S/n·"centro -;-São Franci!i,cb/SE~~p~;11;44.~.3i~/qQ()1-qs
I' .: {Vil' :,." {i;:<' 'r' 'J:;'

CEP:49945-000

CLEUMAR Assinadod. forma digital
porCLEUMAR

GQNCALVESD~ :GONCALVESDE
OLlVEIRA:549652 OLlVEIRA:S4965292120

92120
: .. Dados:2021.09.17

10,24,07 -03'00'
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,. ,

i 7.8. As sanções previstas no "caput" poderão ser 'aplicadas simultaneametit~~!tacU:1t~~adefesa;~tévia
da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. '.

" 7.9. Pela recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Cont1[il~oe retir'f3:~'~a,nôta. de
i""'I.i"' ..iH",,' : empenho, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocató~o, i~~r.;lhe-áa~~lp~4t:\[tn1,l11lt.

\i[10%(dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, gant*icl41~,wr~ViaJctefe'sa;::;!," , !
ii "'. ' ;",1 !':< " i,' .• ,

jJCLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO :,' i li I"! H'i!,,i"

I·
i
I

r 8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se proc~~~rá d~ ~ciordo':c0"1';~quê
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93,' conforme se vê abllixo:I!li'ii : I ,,,,,i, "~,i i

' , ':I ' , I ' , ,'i~
I 1 1:lf

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da ,ij~in° 8.6~~,~ ~~~ará.~,
rescisão deste Contrato. I:: I , ','.:" c: I i

; . .... . . I, .',. ,ir r.'.r . '.'.,. ,"'. , ..... , i .'•..'

,....,,,,.,,,,,,,,.. '.\ 8.1.2 '.<:não cumprimento dos termos estabelecidtkno 'It~m 04 'd~ste;c~~~t~~'if s~~~~~pitem.~i~~ejar~
a rescísao contratual. .. ., I '.' • Iii J i I ,i , i:'! Li'! <' i

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalttierite motivados :qosaut~~~hipOO~~s~o,ra~s~~o '8
contraditório e aampla defesa ' .: . , ,i.! ~ii.i ' ): :' ': ' ,I,'., .'

i. .:, ' , :1,";:1 (, . 1:: ,. )1;,( ;:, !i:i!j:!' i ..

·8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será. precedida de autotj~açã9:!i€jscritae ~~arn~P~~<41'
autoridade competente. ' I. . !UI! 111. (:il, ':, ,i('! i," ' : :

• . . l~!' . ' t I:~::,1::' i" ,':' 1'. . ',O: "
8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e. escrita da Administraç~~~ i~ti$ ~$d~i;,enum~o$ nos,
incisos I a XI do, ar:t. 78 da Leino8.666~9~, acaIT:~taas.conse~~h~ias.pr~~~tiis ~~~"l,~i~~)~~11~'<l~
art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções ptevrstasn " . i. '..' i 'I

,8.5. ~a hipótese de se c~ncretizar a rescisão,co~tratual, ~oder~'~' Adni~~~~~~ã~,~d~~~~'~! l~~~~'_'~e
·claSSIficadas em colocaçao subsequente, observak1asas dlSpOSIÇOesdo im:L, IXI do ~t ';~;"(}~'~e~.:llo,
·8.666/93 ou efetuar nova Licitação. ., : . " ,)!.i :'1::111 ' ii I J}.

, 1
~ ,I

).:,ii,)8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato: , " 'Ii'
li! II,

~, I, '. , j '/' I I

8.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuai~, especificações o~ praZ~#.i:'
. :,1: I I

·8.6.2. O atraso injustificado no início do fomecim!;:lntoproposto. I} i i· : ,
'. .... ,': ~ I, I i" ~i" ,1.': ,,/,

i 8.6.3. O desatendimento das determin~ções re~lares da autoridade !(ie$~w~d~par~;,~~p~~' e'
·fiscalizar a sua ex~cução, assim como as de seu~~Jlperiores. '1';'11 ri I . ,

" .; ;, i '~ I' ~:~,il 'jll,<" I i ',". :

8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua exe~~ç~o, anotadas na ;fonna.~ #1 lP' dOI ~go: 61i'da lhei nO
8 666/93 i.' , : i ':Ir' i:,,'! F· ! I' 'i,l ' ','• . . '. : ' , > j i i:,! " i ~. ~:- <: ' '~i

C6P:49945-000

: • . . ::i::, : .'.. "i' .i'.ti'i
Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/nj, centro - São Francisco/SE"d~PJ: 1l.~4$~3~;~ôÓi~f

, " :!' , .

,
CLEUMAR, Assinado de forma ~igltal,

por CLEUMAR .
GO~CALVçSDE G0"f=ALVESDE .

OLlVEIRA:5496S2OL~IRA:S4965292121r
Dados: 2021.09.17

92120 10:24:32-03'00'
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

8.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração d~ i*~olvên~ia civil. .
. ' ! li !'.I .

.: 8.6.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura!.4a:empresa que, a jUí;fo da.
:Administração, prejudique a execução do contrato.

8.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente P~~~Sã9 qU~li~~~dti~~) ~í ),'~n
i insolvência da contratada.' , . ! i '.' ! i,i 1)1: " ii l,nii'I:: ::' [Pr· 11','(1:'. i!i :;'~l.';.'

. ,. . r.; ' • 1 . i 'i 1;;111,111":, , .': ' .' .,.i
8.6.8.0mteressepubhco,devldamente]ustlficado. ; i)f~,i'lliti: '1,1.'., , ...• I •.

. .,' 'liH'[:': >,' I! r:{i, ' ,). :'~.
8.6.9. A suspensão d~ execução do contrato, por. ordem,es~rita da Admin~~,~~ã?~~p~,:~~~Q~~~Iqr~
.120(cento e vinte) dias, salvoem casode calamidadepubltca, gravep~ \l4~'C'!I!'I~'I
'8.6.10. A ocorrência de caso fortuito ou de for~a maior, regularmente ~in:provadk!~d~~~~~~rd~.

. , I" I' I '.',,' ,,'. "1'1. "' ..execução do contrato. . !! i. , '.' i r ii I' .'' I"" ,. I" ',: "i
, ""]'I'!I'II,I":':'I" I .. ,'1 .\1,',,1: II, 'ii !i.-:" ,

I, :i,:!i':;11~'~~,C,:'t ',I ': ,~): ,·':,I';! ,,'" _1:'(, ,'_'_':,,_':/,:'~1
8.6.11. A subcontratação total ou parcial' do seu objeto, a assopjaçãb, ~~:II~~~tata~:lCoió)bU~~m,.'~1..
cessão ou transferência, total ou parcial. ,,' !lj,I:A):{ I' I;fl: :ii:i,j} :,,;,,/::

'. .' '. .. !f,lT}i':,:i. ,i "i:' i'l ' . "..]i ,iii ,:;'. ,[,': •
.CLAUSULANONA-DOSDOCUME~TqSl\PLICAVEIS .'. 1,',il:r''1:.:i!' ',,' 'Inl: ii'~Ir'iij.li!\'i',.:if~lf:l

.. 9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do pr~!iente contrato, comose n~l~'~fetiy~~~e.,~s~Jjt~, ..:~~11,l
i estivessem, os documentos a seguir relacionados; ~Oi inteiro conheciriierito ~~.1:~9~ç~~~~~t~*,ii~~la~(!:,il~r:'!
mesmas devidamente rubricadas: : i' ,,I l.( ,i \. I ': <:) i' ,. di!' (, it'j[.l:

. I:" 'j,l,) :1(1\ i " . I I;

;: 9.1.1·.O Edital do Pregão n" 009/2021 -FMS't todosos seus ane~os.' !Ii:,'j'!,i. I,: i I 'Ir
i r1.". í 1;1
119.1.2. A proposta da contratada. ',Ki,i.'jih'!li I,'
:. ! l, :,'~ :~ Tl'l~.'~;~i';],

I, CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS DISPOSIÇÕE$ iGERAlSE FINAIS :; li' i . j' ,

CLEUMAR Assinadodeforma
digital por CLEUMAR

GONÇALVES DE GONCALVESDE I
OLlVEIRA:549652 O~II(EIRA:54965292120, i :

, Dado$:1021.09.17 "
92120 '10:24054 ·03'00' .'

, 10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação ;resumida deste
:Município, nos termos do § único do artigo 61 da ILein° 8.666/93.,

H:'·! i; i'!' ii' i !




